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Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro



O CREMERJ pretende discutir no Judiciário a legalidade da Resolução Normativa nº 267, de 24 de Agosto de 2011, que dispõe do programa de divulgação de qualificação de prestadores de serviço na saúde suplementar, e que visa quantificar e qualificar os médicos que atuem como pessoa física ou jurídica no atendimento aos usuários dos planos de saúde.

Tal divulgação consiste em conduta restritiva de mercado, já que de acordo com o art. 17, da Lei nº 3.268/57, o médico está apto ao exercício da Medicina em qualquer de seus ramos ou especialidades desde que legalmente habilitado no Conselho Regional de Medicina sob a jurisdição onde se achar sua atividade profissional.

Esta atribuição legal cabe exclusivamente ao CREMERJ, a quem cabe fiscalizar e velar pelo bom desempenho técnico e moral da medicina, não podendo ser admitido que a ANS se pronuncie quanto a qualificação dos profissionais credenciados, sob pena de rotulá-los de forma discriminatória, o que é vedado pela Constituição Federal.
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